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DECRETO Nº 118, DE 05 DE SETEMBRO DE 2023. 

 

 

Estabelece ponto facultativo no âmbito da Administração Pública 

Direta do Município do Assú, e dá outras providências 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO ASSÚ, ESTADO DO RIO GRANDE DO 

NORTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 57, inciso IV, da Lei Orgânica do 

Município: 

 

D E C R E T A: 

 

Art.1º. Facultativo o expediente do dia 08 de setembro de 2023, nas repartições Públicas Municipais 

da Administração Direta do Poder Executivo, devendo ser preservado o funcionamento dos serviços 

essenciais. 

Art. 2º. Cada órgão da Administração Pública Municipal fica autorizado a estabelecer a compensação 

de horas de acordo com a conveniência administrativa. 

Art.3º. Caberá aos dirigentes dos órgãos municipais a preservação e o funcionamento dos serviços 

essenciais afetos às respectivas áreas de competência. 

Art.4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Prefeitura Municipal do Assú, aos 05 de setembro de 2023. 

 

 

GUSTAVO MONTENEGRO SOARES 

Prefeito Municipal  


